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INDICAÇÃO n° ~f!>2 /2021

Autor: Adeilson Gonçalves Gomes

Excelentíssimo Senhor Renato Barros

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie com a pavimentação das ruas Uruguai, Portugal, Itália e Av. Brasil do
polo industrial do município de Boa Esperança, Bem como seu regular sistema de saneamento
básico.”.

JUSTIFICATIVA: Os proprietários das empresas instaladas no local pedem que as referidas
ruas sejam pavimentadas. As ruas se encontram atualmente em estado precário, pois sem a
chuva, existe o problema de muita poeira, o que causa problemas respiratórios, como por
exemplo a rinite alérgica e se chove a rua fica intransitável, devido ao barro que se faz,
inclusive dificulta a chegada e saída de caminhões e carretas e outros veículos, bem como, os
empregados das empresas, além de desestimular os interesses de outros investidores na
região, devido essa falta de calçamento. No que se refere ao saneamento básico, é pensar em
um direito fundamental a todos cidadãos, além de afetar positivamente na saúde pública e
meio ambiente. Deste modo, solicitamos ao Poder Executivo que promova a pavimentação
adequada das ruas, sendo um exercício de cidadania e serviço público.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Adeilson Gonçalves Gomes

Vereador/autor
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